
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Oficio Interno n° 044/21 

De: Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 

Para: Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Coronel Vivida, 26 de novembro de 2021. 

Solicitamos a prorrogação de prazo de 06 (seis) meses ao contrato decorrente 

do pregão n-9 132/2018, Processo 196/2018 - CRIACAO E MANUTENCAO MENSAL DO 
PORTAL INSTITUCIONAL DO MUNICIPIO (INCLUSO AS DESPESAS COM DESENVOLVIMENTO 
E INSTALACAO) que celebram entre si o Município de Coronel Vivida e a empresa Huner TI 

Colaborativa Ltda - ME, sem reajuste de valor. 

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos. 

Carlos Lopes) 
//C 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HUNER TI COLABORATIVA LTDA 
CNPJ: 17.648.612/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:57:25 do dia 08/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/03/2022. 
Código de controle da certidão: 222F.2228.71DF.DE8E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025566918-74 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.648.612/0001-98 
Nome: HUNER TI COLABORATIVA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (30/11/202116:33:22) 



30/11/2021 16:38 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprirrft 

CAIXA ECONÕM:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.648,612/0001-98 

Razão SOCiai:HUNER TI COIABORATIVA LTDA ME 

Endereço: R MANOEL RIBAS 665 SALA B / BRASILIA / PATO BRANCO / PR / 85504-
330 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/11/2021 a 24/12/2021 

Certificação Número: 2021112502361224203830 

Informação obtida em 30/11/2021 16:38:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HUNER TI COLABORATIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.648.612/0001-98 

Certidão n°: 55374637/2021 

Expedição: 30/11/2021, às 16:39:38 

Validade: 28/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que HUNER TI COLABORATIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.648.612/0001-98, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



SECRETARIA MUNICIPAL À, ;.?.;•, . 

MUNICÍPIO DE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASX 

PATO BRANCO DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO • 17648612000198 
NOME • HUNER TI COLABORATIVA LTDA ME 
CNPJ/CPF..: 17.648.612/0001-98 
ENDEREÇO..: MANOEL RIBAS 
CEP • 85504313 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

665 - VILA IZABEL 

UF: PR 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos 
Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo: 

Emitida em: 08/09/2021. 
Válida até: 07/12/2021. 
Ano da Certidão  2021 
Número da certidão  0142230 
Código de autenticidade da certidão: 871164974871164 

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

Pato Branco - PR em, 08 de Setembro de 2021. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064 

http://www.patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2 03 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Terceiro termo aditivo ao Contrato n2 218/2018 decorrente do Pregão Presencial n2
132/2018 que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa HUNER TI 
COLABORATIVA LTDA - ME, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob n2 76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na 
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8. 

CONTRATADA: HUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME, estabelecida na Rua Farrapos, 555, 
Sala 01 — Centro, no município de Pato Branco (85.501-340), Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 17.648.612/0001-98, neste ato representado por seu representante legal, 
Sr. Tiago Lazarotto, inscrito no CPF n2 068.988.439-74 e RG n2 10.419.189-4. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, de 
comum acordo entre as partes, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato n2
218/2018 que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços na 
área de tecnologia da informação para criação e manutenção de website (página oficial do 
município de Coronel Vivida na internet). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO: 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, de 03 de dezembro de 2021 a 
02 de junho de 2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n2 8.666/93 e 
solicitação do Secretário Municipal de Administração e Fazenda. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR ADITADO: 
O valor mensal a ser pago permanece inalterado, sendo R$ 182,61 (cento e oitenta e dois 
reais e sessenta e um centavos), totalizando para este aditamento a quantia de R$ 1.095,66 
(um mil noventa e cinco reais e sessenta e seis centavos) 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: 
O valor total atualizado do contrato passa a ser de R$ 7.435,62 (sete mil quatrocentos e 
trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos). 

CLÁUSULA QUINTA— DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original n2 218/2018, de 03 de 
dezembro de 2018. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 
vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 
que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 

BARRETO:967311099 BAANRDREERTs099N6mnAi 
0

N110919)E91

91 Dados: 20'21.12.02 13:36:29 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
CONTRATANTE 

Testemunhas. 

TIAGO Digitally signed by TIAGO 
LAZAROTTO:06898843974 

LAZAROTTO:0689884 Date: 2021.12.01 16:58:24 
3974 -0300' 

Tiago Lazarotto 
Huner TI Colaborativa Ltda - ME 
CONTRATADA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



B2 
Edição n°8930 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

t VAIARA 10 701( 11 01. DF. CLEVELANDIA•P ARA 's A 

RESOLUÇÃO N. 04 / 2021-1 

.Alina o Regimento Interne da Cama. Alunumal de Cineram. - 
Resolução n 001. de 2: de abnl de 2610 

A Canta. Munis:mal de Lies clindia. Estado do ?suaria apros ou e su Pedro Adolfo K 
Pie...dente da Cão. Mune mel de Cl.elandia. promulgo . oeguieue R,oluedo 

Art Ema Reeolueilo altera o Regimento Interno da Camera Alumia.' de elevei:ind. PR. 
no termos do fungo 201 e seguintes da Resolução n 1.1. de 22 dc ahnl do 21010 

An. r ,0 Reaolução n 0012010. passa a vigorar cem to seguintes alterações 

•..Art 3" Hav•endo interene publico o recinto do reuniões da Cainat& podo. ser utilizado 
para Malas 1.1M. Mana -tido os critálos o sondrções ema/reinadas resolueio (Nlt 

"Ari 7 .0 perda do mandato do vereador por desatolo da marra. ifluelum dos membnis da 
Cárnea Nitriu:mal. an %oração aberta. dar•se-O nos casos previstos no E 2. do art., 16 da Lia (kgãmea 
Municipal. obscr.do o dasposto ume Regimento. assegurando-se ampla dele. 110 dcounuado 

INR) 

E I° (Mondo e compros-alit ir aio ou tato edurguivel. o Preerdento da Camara 
. poldra seselo. comontea-lo-ii Pleneno fará eonorar da ata o do.'l000çL do extri,io do mandato 
e esmoi.. mediatamenie o stmlente, observedo o Orapono nn li do artigo 17 de Ler thp,inina 
Municipa/ 

§r C1.0 hAja orrd.1. pelo Presiderde Ja Cintra na, ptovadéneu. do pungido &menor. o 
suplente o malquer membro da Cirnata poder* requaer a extinção do mondam por via rudicial 'tNR) 

"Ad /(, A Co, quidquer caso de vaga. Lm. ou da...lamento supcnor o, 15 (quinze) dr. 
Kern como no Q0.0 de investidura 110 vate de sCerclarlo 10IU111.1pal corvalente não compativel men 
• sacar, O Presidente da Cansar. eimvoeani ;medrai:or.: o onpoarvo suplente 

§ I.  el Suplente convovado deveralOMAt pose dentro do prazo de 151411111U, doei c•mtadm 
do :em °cação. salso moinai mon sento polo Camaro sish pena de ser corurderado renunciante 

o2' En1 o.3,0 de vaga. .0 havendo suplente. o Frear.000 comunrsara o tato dartro de 4g 
leu... o eito) hor. ao Tnburial Regional Eleitoral. 

101 Enquanto ál Va,3 qUe et. MICeo o parágrafo antenot nati tor preonehule..1,11.-oeer 
qUOrUin cm funçao dm Vereadore,  rm13.,vntm. 

§ 4.  Coando-rem-se suplenteo. para lio. 40000040. ns asoie declarados pela le.strça 
Fleetual. CM ACUA 1011.5 

OS' l eita vez empossado, o suplente fica sereno todos os darmos e ohngaçÕes ainbuidas 
imo Vereadores salvo ser votado Corno 0e011,/ da \ IMA 

56. 0 supl..: que assuor oro caráter definiu,' poderá conconer a cargo da Ale. 'ausenta 
57° Conan.do mais de uni suplente. O rcux310 de qualquer Ver.dor O aímiamento 

do filiam° convocado de sua legenda 
"Art. 10 
E 
el minerem de nal/éneo. emularias. palestras. 1:11130, sernmanoo ea•ouos qUe 

soltados a ans•idade parlamentar 

§ 010 '1'<reador sofrerá deeconto em seu subsidur. 03 poimirção rk 150.. quando treemer 
em NIta oustificada em todo ordinária observado o previsto neste artigo "INRI 

- An 24. 
03° A eleição pare compowiçiri da M.e Duet000 será realizada de fon,00 abeno nominal 

4.  A chanuide serã procedida pelo secretário ar/ troe. obed.:ida ortkm alfabetico dos 
sotantes, respectivamente para o preenchimento doe e.g. 

1- Segundo Secretario. 
II - Pr..° Seerclatio 
III - ice•Piesidenic. 
IV - Presidente 

5" Para reale/aça° do cic,áo o MI, se refere este artigo. o Presidente designara O.creadet 
paru 00114001111 Ofiralmlb03, 001100000 do paregralo anterior 

56' Os Vereadores e0fIleolc miderào se 111500010 para 001100001 o o, unico cargo da Slesa 
Ductora 

E "(0 Vereadores prometer10 seu sino, inda,.uldu o nome do candroLuo do sua eseolh& 
ladoltmdo-lhee ainda. 0 direito de otar comiam0 om mun01 tasco."'NO) 

"AIO 26 A clenao para renosaceo de %Ie. parti a ',lado 'emol.,. subsequente Sera 
realizada imediatamente apus e terno0 do última M1010 ord111311A 0....."o leg1,140IN A. Illdepandente 
‘IC 00II0000A,10. ecrld0 a 5aN5a0 presidida pela Alo, ern eXer,leiti 

§ I .  Não havendo quOrum na SeNS110 para eleição da atese. será man.ado para o dl:iscam.. 
. horano regimental, e sequencialmente Mi a obtenção do quorum para que a mesa seja eleita 

E 3- A M.a deli. tornara posse medramo:Me 1p,0 ele,M. MIld0 que o Vereadorce 
responderão peles ',(0100.'101000, a parur do esgrimo doa da scs., legralativa subsequente 17012) 

'.00 20 
V - propor Leis que fixem o aturdi/em a feintliteraçan do Prefeito. Vree-Preletio c 

Vereadores na tnnna cetabelecida . lo, (»O., Munrcipal. 

0111- 0110140 ao Tribuna: O< Contas do Estedo o Prestação do Cora000 do bine/cio amam, 
dentro do prazo legal. 

^ INRI 
"Ari 46 
§ I" Os cambo:latos Melo registrado, na tenda. da Co,. indo, Preeidente. 

Vi,e-Preoideole 010000l4000too por chapa ele 21 horas antes da eleição 

E HaN sndo 11111 oU n(0ts projetos em tramo,. antes Ao cloção previna no ramo. pode. 
Preordente da Camara formar COM15530 Especial c designar ocus membros. sendo que esta será 

deocronstiturda por OC3,1A0 da elerção "INO) 
' Nrt 62 

Ihtesogedser, 

•NO) 
- An 71 

(5° As sessees sere,/ tgasadas loba Moa'. de fonna a presemar o,00god,oh de seus 
contendeis, dorna/dizendo ao publico de urna forma geral 

II ,' Para asseguras a publierolade das seesber. da Cirnara estas serão, transnundas ao sivii 
atreves de rerks sociais im sttio da Cintara N R1 

"An 82 Será realizado urna sessão ordenina p000001000 nas segunde, terras. com inicio ea 
19 hera, ou ein 1010 /lodo peto Presidente da Camara. CI. a 3101iMA3 do Plenanta no fim da cessão 
anienor INR 

An 85 

Vereador 
IV - Observarma do minuto de oilMeto mi homenagem pmturna. mediante solo:dação de 

- Art 87 

E 5" lies envio Protelo de la MI )v.1111110 Plenerio ret.,. "esse, o reMorlaaN Cl pela 
inieretiva. ou belo represmtante, sleade mie dotad / de soberaniaoo técnico sobro o tenra. podeo 
eselar“er. tonto e Tnbun& rezÕes do projeto. pelo prazo Jc 15 lepunzei nunigos, cabendo 
micoronarnentos. por pane dos b0000d000, alsõs a explanação - 1100) 

-SEÇÃO VI - Sistema de 0,1de:raç0o Rene. 

Art. 95-.1 Em temo excepcionar, declarados polo Presidente e aprovados pele maioria dos 
Vereador., as sessões piem.o, ordinen. extritoedinanas serdo realizadas ent mut/lento %anual por 
moio do Sedem. de Delibeniette Rent,. - SI/R 

O ' F.reendeose como SOR a soluYio tecnológica que permite 0 debate e d.itirmio do 
doo parlanientareo. dispertuda preço, lisioo no,, dependenet. do Legislativo Muneapal 

52' A esfrie. S I3R será ternporena devendo gel 111d1C4010110 Alo do Prenlidellle o periodo 
do sue otifiroçaii 

E 3' ..Admite-oe pronsigaçãe do .1to do Presidente CM earit, do 1e0ee01000018 da situação 
exsepetonal d.:larada 

An 00-11 ((SISO terá como hese ume ou men pletal'omuo que pennntrão o debate 000 00 
paramentares e sobrei° com audio c sideo. observadas .15 segIUMCS diretruco 

1- it dublo:Idade lijo sessões realiratl. p01 Meto do 01)500,0 .segurade polo transnussars 
simultineaolol eanais de midia minus-roa. dispondulizaçair de nide, c do valeu das sessões. 

II - soluções desnudes a gerenciat o audio e 0 sulco das sessões poderão s aldeie de 
pla,,roma cornarem.. desde atleta. plaMlanno. Alendoen requesa.... Jefennius nesta Rewolução ou 
on suo regulententeçãO, 

- 01312 sie% gr. permitir o aeMS0 smultilneo do todos its parlementares C do Stesa. 0100 
C kel,Cra A Medigao da sessão sob o "intendo Ou-eludo Preettleme do Chlultil Muno:mel de Clevelándia. 

IV - o. problemas teemeos lelle de conexão que inspeçarn o um da palavra pelo 
parlamentar 1110 01100(01111ohdark uLa anuliabilidade do isto 

Ari e54.' Nes sessões plenárias reolizadas por inch/ do SI/R sent olnenado prueedunento 
regimental. descrido ocr consignado espressar.nte em ate inlormação de que ao deliberações tendi 
tomadoo cal afobem. virtual 

Parografii unice Eise dispensado uso ria bancado da tribuno p000 o18 000 an 87. 1 . 
desenfie o O errado, apresenter-se, 51111311111,1,101:111e, par lt00gC111 C 30L C lal.er too da palavra 0u000, 
clo SISO'

An 128 

44' Sulino.° e o projeto do lei de icooluçao ou de decreto legolaino apresentado pe 
tm Vereador Ou COMISSõe para M11011011' 0113. areeMidado 

ir S.  Nau sem .rmitido mata de sem oubmtuits 0 no meai. morno 
§ 6. Os Protelo, deveras ser prolovolizadoo 04 ecefel3.110 do Cl,,,,, 10111111C11131 Ide li)

es.lo-le03 que .leeede para lentora em plenário "VIR,

"An 149 

II - les o go dn 

IV - (S. Projetos que tramam em regem de 004100 10, 
V -(3, Protelo. de lei oriundos do EXCCUIIM COM 501100AC0o de praz. 0. 
VI- A deliberaçaii sobre o s-cio. nos tennos do a, 27 da ler ordem.. 
VII - Resolueões de qualquer Natureza, 
VIII - Emendas c mbemendaii. 
LX - Parecere, r“urans repreoentações 

Teráu 2 (duas) diseussõse. c lotações ao demais melenas 
E 2" .4 mie:ilação do prazo prevista no melei V desle anum deve remedar o tempo hahd 

prua malise c GM1008U de pareceres por parte da prtscuradona Iog,oiolo,o das em-insulo. ainda que o 
projeto trarmte an regime. urgincee I10111 

".Art 172 
O l• O Poder Execubso podo solic:Lar a Mon Ilacdo cm 10,1010 de ulgo'rí lá no, pfmcloNdo 

00. 0010/01100, ficando a sua concessão condicronada an assentimento do Pintam. por maio. nmples. 
52'0 Plenntn poderá conceder regenera somente quando, proposição, por seus obj., os. 

vogo amei:ração puma. oern a qual perderá a oportunidade o eficalcia. -  INRI 
- .VI. 173 

III - o enniveção 00 rejeição da ptopoinção em urn unico ittnor (NO) 
"AO 180 ()dmieto de remiu.° apresentado pela Comissão de Orçamento e Finanças sobre 

3 prestação de comas ,era submetido 3 dieelOotiO c volaçào 001 Urnco fumo, assegurado aos O'creadores 
debater soh. 0000/000 

§ 1" Na disetersIo c s mação do Projeto de R0011,30 relaloo ao julgamento de 001100. 
podo. o interessadm pessoalmente ou atrases de prourador legalmente constittrido promover 
tiorentzeão oral polo tempo de 10 (trinta) nrinutos. proteogrivers 001 ,41001 pcnodo, rnedidnle aollerlsOu 

"(NR4 
"10 212 

0000010 soa iças oda em audio e ideo. Iscm çomo acra Irar/molda pelas redes 
s000115 

"Art 215 Sempre que o Pret.,. oe Neusar a prestar informações à ClitrAta, ql111fid0 
devidamente aolionado, autor da propos Alio deverá produzir de11010. la pite 11 Voo de abeni. de pro,sso 
por filtração polifico-adminotrativa 

INR1 
-Arl 210 
II - 
d)(Revogetio) 

An. 3 Este Lei 0000 000 00f10 00 daut de 000 publivaçao 

elevei/05d.. I/O do dezembro de 2021 Podre Adolfo KleinibIng -Preodenle do L gr,latis, !uni NI 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA NO 054/2021, de 29 de novembro de 2021 RESOLVE: Art. 10 • DESIGNAR 
Comissão Permanente de Seleção para a realuação de Chamamento Públrco no Munrcipio 
de Coronel Vneda. A pvbikaoéo mi,o doo atos do.. oncontra.00 009.00 0.30,0 
Oldf..,(0,22.,1,0,...010....E9.1...57.0.1il • ^. 
ma. do 2021. DeM Doem. az 711IL gafa oNriumo do 2 UI. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -11007100000 PARANÁ 
DECRETO NO 7778, de 29 de novembro de 2021. DECRETA: Art. I* - Fica fixado em St0 3,11 
pés reais e onze centavos; o valor do serv, p01,c0 de transporte coletivo. do innerario 
nue liga a ared central de Municio. de Coronel Vivida à Comunidade de Ponte do Chopm 
;BR 158 - KM 495(o seu prolongamento. A pmeke.de . integro doo ard, done oneenaaae Maeorve, 
eu Ie... ondHOÇO 41404nico. 04c4,nwn.l.nnenn,rtnn.zons.0, anu,' • coe,. evlonzoao Lr, 
nt eb 70.. nnedementeee .1.2, de .00 de nano do )021. 

0417010'IPI0 DE CORONEL. VIVIDA E040'A000 DO PA FL,A 

Decreto 77110a1121, de 01 do dezembro de 2021. %mulo: Abre Credo° Ashslonal F.pecial no valor 
do RS 800000.00. .4 plblica,11. no integre. lin, aot ov'nlo encenara-se *Torneei no reglontr 
end.." deere.ene  n.n.0 4/1000000,04,1400 04 runn - conforme ourori;odo podo Co) 
Stunional o' 3003. de 26 do maio do 2021. reknelusrnlvada pelo DeCrelo 74591. de ia de pilho de 
:021 

Deereio 7781/2021, de 111 de dem-ri/boi do 21121. Sumula: Abre Credo .4,101131 Es.end no valor 
de RS 21 MU, .4 pohiseoçdo no ontegrn doa atm ;teimo encontro-se dirpnnivel na segmente enden, 
olettoiniew 00110 Pol 0,4n10  • cnnfeirnte aninri;odu pelo 1, klunielpol n• 
1003, de 26 de maio de 2021, rquilosekertiodopeio Dem. n' , 69/ de 14 depilhu d4 2021 

AftNICIP1(1 DE f ',TRONE I. 1'11'11/A ESTADO IX, 1' 

1-1:1 N. 3107/2021, de 1/1 de deremhro de 2021. Súmula: Autonza o Ex.-adie,' Municipal a 
ahnr credito athotonal 01(004001 ,,,0 salor de RS ROO 0010.00. a Inclua geles orçamentarias emir 
rubr.,. de despe:eis. bem COMO as fontes de reeursox a elas vinculadas e os respectis os valores 
nas Leia Municipal% o° 27752017 (PPA 2018 20211. n" 292721119 (LDO para 20201 e n" 
2942 2019 (LOA mira 2020 .4 pubbrafdo na integra do alo 01C0010 Se encontro dísponivel no 

1.4111,...022,40.01:l.2,411_6:010B,S0l0,...3,122.9d1111á.10£41.02, 
conforme aulonzado pela Cri Municipal n.  27592017 r alirroOrs 00.00110e olo Coo o" 
2/522015. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 8702021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEIS (ETANOL. GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E IDLE0 DIESEL 5-10 
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS. ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS. 
CAMIONETES. CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
EM REGIME DE COMODATO O TANOUE BOMBA E FILTRO PARA ÓLEO DIESEL 5•10 
Inicio 00 cadastro das propostas 20000 d. 0131-00r0i0 do dra 07 40 00000/000 de 2021 001 0. 
OEMCCanin do Ma 21 de dezembro de 2021 Aberto,o doo prop.tas ap. a* 08000,090 do 4,0 20 
de dezembro de 2021 Micto cla disputa de preços as 090,30,0en do doa 21 de dezembro de 2021 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO RI 3140008,02 Prazo de vigenda 12 metes Oe 
emeedirnentos pe-ra acesa. ao Prega° Eletrônico eatáo clnroon.vers 10 site esonse 
ç com br O edital esta disponivel nos snes Arem coronelvrvida 01 ociv In ou yeenv liedaeoes. 

com Gr Informações. (46)3252-0300 Coronel Vivida, 03 de dezembro de 2021 Fernando de 
Quadros Abano Presidente da C PL 

MuNrCOO DE CORONEL AnviDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rev.. ao Edra1 areoao Pretendei no 64,021 Orkete rernsuo de 171eSOS 1(.14 11.1,111 . 44.(u1' 
antomção de oedr. 000s n.o.0$ chapas de compensa00 fintas fenernentas e adros rnatenab 
00e0008 00 000010000 na. atender 1080100 8001000031 80/80000V 0e0a0e0e0101 de adaumsbeçao 
tOblica murecoal Prazo 12 m.es ele 03 II 2021 3 02 1. 2022 Contratem. Numerei° de Coronel vedoe 
3E, ENTORAS 

ATA (-,E vaLCR REG,, T, 

10691301 

DETENTORAS 

ANTON.A. MATERIAIS El:CIRCOS E0E01 

CNP: n. 

07 005 073.17001.15 
EST IMADO 
157 120 5C 

Hi9422%:.  0/0:. '„sARE0.L,E.7-E.....,E.R.R-AN:-"  :: 5313=15 2;; . '90.
ou 0010 00000 
1.

' 504' 8 (2) i 

• 1.1,01, nh,E,R,N,En,e ,),,,G:ENZEI.,,ViE Si. %,,AROGrA ,1 VA 00 DA 23 700 91800001-10 
.0 

92020 
'0 

- ....:.:• MO" NUNES SER~1.E3R,COS 1.rtsn ; 135029 2/0021.410 
L0,2, 2 Ot oe novembro oe 202, Andara, Mano. Barreto Prete,. 

esi010,.:0.lo/f.00 VIViCia • FR 

Adtceo 0' 02 - centra. is• 218,018 - Pregar, Mesma& nt 132f2018 Condem. MUSOCIPO CE 
CORONEL VIVIDA • PR • Contratada HUNER 11 COUBORATIVA LODO • ME. CNPJAIF $ob n 
01040B124001.00 Prorrogas, a eantnoa . contrato Por mais 08 metes de 03 de dezerrero .202° 
s 02 01 I 'Unhe.. 2022 com Nod3rrierld arAao 57 oncoto to aa Poderei 8 86.3 e eohcoraeso de 
S•COMMO INLMO043, de Adreenvanoção e F.o... O voIe, meneur a Dada mamam.. .nottemdo 
sen. RS te, 61 malar,. DAM eme amtarnento • quem.. RS 1 09568 Permanecem maseraaas 
dermes deusa.% Ocsone1VcoOS1 0, de deremoro. 2021 Anderson Manem* Raro.. Prof.,. 

Adarvo n' 02 - cone. 8,2021 - Puro. Eementeo 70/2021 Conuatante MtJNIC.10 DE 
CORONEL 010100 .00 - COMMtada ANTONtALE MATERIAIS ELETR.:G 000E0 COPO soo nt 
0100-501000000,09 000,000080 a acanteetto de Sag.. Muno., e. EducaçO. Cultura e 
Despeno O. aumenta. a ntma R.a a %mama. cera o item 2 3 5 e 9 O v.or atter .onse. para 
eme adaamenio RS RS 6 Sed7 70 Permanecem enegersdao amam c:rabuda. Corone. Vmela 22 
de nevem. de 2021 Arsderec. Mamo...neto Prete. 

0000000 RATIFiCAÇÃO0E DISPENSA DE LICITAÇÃO 
eneer,s soe,' L.o.ação .tat2ttit 

Processo Lertatono , ISU2021 RAT1F1CO noz Immo* do an 28. da Se Federa, 1366683 conter,. 
ove... ar.. ao Sr bago Remordo Eive... Atm*. Rroconkaor Mamona' decreto oapernaver a 
400800 noa term. do 00,00 o do art 24 rui Lei Federai n' 846003 do coma aspai onvocado 
raie...eme coetratação da emp.. Fot. Aeteas toner. Ewee. ...cette no CNPJ sob CR, 
32 Mb 275.0001.37 Dern Center,00 de mroçoe 1009000e00 agre. Men 01 000100 0000080 1000200 
. Ot Quadro med.00 120%250 CM 01 MAMO meeendo 100,050CM 01 Moam fotos degnabredas 
menden... nocamádades da adm.magto momo., O voar rota, de RS 13 990 00 Meã. rnz 
nove.nt. e non. rega/ 11,1120 de entre. é oa 30 rental Oda PubMUI.M COM. VA,. 01 Ge 
0o0ee00r0 de 70:1 Andemos 0,0,30 0000800 Prete. Munopat 

,, •.,.5.̀  • ,-, 
c' \ DIÁRIO DO SUDOESTE 

Eis 2.1-11&-, 4 e5 de dezembro de 2021 

• .., 
\ 'tà -1—•/o,

' . #t'i Vj \ coriscado STF eMuaNioor DO ardi De 

CIRUSPA , 0.6,...,..,y00(101 Do onemaa 

.• 

Ato do Gestor Abr. Crédito Adicional 

R4100400 n'.12 Suplementar
Anulação de Ootaçdee no 

03 rt .',/ valor de RS320.784,77 
(trezentos e vinte mil 
seteçentos e oitenta e 
quatro roais e setenta e 
tete rentavos1 no 
Orçamento Vigente. 

11 Presidente do Conaorem Intermunteipal da Rede de ()reinei. do Sudoeste do/ Parana 
CIRDSPAR, usando de suas atn bulcões legais, espeeialmente as eonlidas nu L.ci Federal n" 
II 107. de 06 de abnl de 2005, no Dei:reto Federal n" 6.017. de 17 do Janda, de 21017. M,
Protocolo de Intenções e Edanito. RESOLVE 

Art. 2° . Fica eberto. no conmre ceco:ido, Credito Adicional Suplementar. no 3alor de RS 
320.784.77 (trezentos 00,0/o mil seteeent. e intenta e quatro reais e setenta e sete centavos) 
para atender 00 des ms,s_ois. seguintes órglioa c Do0a,5o ()Nanlenlana 

- 

S'a,Og, 1,,,crineario I Fonte Valer 
05.01 4.4.444ne.t. Medica 

101147.000S.4.004000 Ini•nuteeralo .lo reerdentseee Slidée 

1 I 11 Va-r.dnonlo, Vantagem FM. - PC, 1.1 'as I , ',St:W.177 

Total 05340./144,17 

Art. 20 - (Is recursos pura fazer face as despesas COM ohertuni do Crédito Acheio0101 
Suplementar no ',mui- do Artigo 1' deste ato Forrerão 001 00/010 da reduçõ s pardal ou eiml 
das dotações orçamentamoo que abaixo espedtica 

cedi,. F.4.nrieeedu 'I Vente Valor 
... Coordortapio de Controle Interno I 
101010001.2.001060 Sta mutação do Coordenação de Controle Interno 
1 1.1.1 Inerme PC14,111i l .IN11 DOI R5 2 •,,x,tx• 
5 5,0 50 P0004o, 000000000,0000000940 1e1 RI 1 °ocra/ 
07.81 Coardemisão Gerei 
102010000.2.002000 Maradmçie da Coordenação, Geral 
01001', rarr,,,,,, Potro..., i,,,, 00 /0/0,00 000.00 
2 2 90 14 Donas - Pc....1CA, le0 RS 270.011 
110001 001 00 000,011 
*lel Coordenação de A dIll lialin• l0 
008e10003.2.000000 nlanutençO• da Caordmação de Administroção 
13.14 Dunas - l' se( CAI: reki RS 27:teo 
3 190 33 l'assegons v Den-esm. cum Loeurnsça.. 101 RS 1 702,6 
119036 0.40n Ssça, de Temerem. - Pesou 1.1sem 001 RS I 00000 
334039 curseas Servnue de TO,(11. - PeW. kontrça .1 RS94,17 
1 190 ao Serviços de Tcenoloemi da 1.nm-ie.,. iad Rs1101,21 
3 3 eri 41 ribree•Oes inbutorm• e Curur ibutrvas 001 RS 1 1.1421. 
1,1091 Sun,. rudicons .1 RI R 221.42 
04.01 Coordenação da Enfermagem 
1040100044.014000 Manearam-Ao da Coordenaria lif F.ferenuern 
1190,0. 001 RS IUS :31,59 
13.14 °tatue - l'eaural l'issI 1.1 RS 2 aoe uo 
134011 ZN-mugem e Domam OHM Loconssçao uer 110 30000/0/ 
3 3 90 91 Sentença. laia:. aul I RS, soa Ti 
00.01 Csordebteas Médica 
10300,..0.1100000 Nlenutraçáo de Coordenação %fadem 
3 lsorla .1 RS 1 320.00 
2 '190 Ia RS2 000,00 
119091 r neniemve ludiz une 001 RS 41 199.11 

Total 00020 000,0' 

Art, 3° Esta Resoluçari coa em soam nesta d.o 
Pal. grane, 311 Jr novembro de 7;0 

Peca4)0000
0.kt: r".11R"l''"Sil'AR 

CONS00100 larrtgMuNeCroos 0..01 Of 

CIRUSPAR IMIGÉROAS 00 suooesrt oo Maar. 

; '7•*14'Se";;;;.....iV; '' "". ' . 

Ato do Gestor Abr. Crédito 00010n01 

lir e.,1,1+ 0043 Suplementar por 
Anulação de Dotações no 
valor de RS100.003,00 
(cem mil 'gols( no 
Orçamento Vigente, 

O Prendei. do Consórcio Intermunicipal á Rede de Orgénclas do Sudoeste do Paraná 
CIRUSPAR. Ligando do ou00 atribuições legais, especialmente ao contidas . Ler Federal n' 
1 1 107. do 06 de abnl de 2000. no Decreto Federal n" 1,017 de 17 de pitem/ de 2007. no 
Prolocolo de Intenções c Estando, RES(R.VE 

Art. 1.  • Fica aberto, no conenle exercido. Cfedilo Adicional Suplementar. no valor de RS 
100 000,00 roem mr1 reais; .ra atender Le dcmesao nos seguinte* Orgaus c 1/otação 
(3100000 01)0

- 

, 

i

or 

Cód. 1.... .11copio I Fome Volto 
04 dl Courdrnacto de Enfermagem 1 

1040200040 604000 , Manutenção da Creurdenglo dr Enfermagem 

119016 (Agras lkspzaas Vanavers Pessoal civil RS 10o AUL. 

Total RS 100 Na. 

Art. 20 - Os recursos pare faZer l'ale as despesas com ebertura do Crédito Adicional 
Suplemenlar no "capur do Artigo 1 deete ato correrão por enata da redução pnrcial ou total 
das dotações otçamenlanae que ateria° 00.0 iftea 

Coai. I Etpeellimeio RI.. Valbr 
0101 I Cuurdermeno Medir, 
10:1420960.2.00000 INIenotroçâo da Coueden dleo 
0,10/01 Sen.., Tudi,ene 400 RS liar 

Trind RS 100.00, 

Art. 3 Esto Resolução entra eni vigor neda doia 
Paro Bramo 01 de derernan• de .1 

Disnei LuquInI 
Presidente do CIN., 'SP AP. 

Fir 0/ 

MUNICIFIO DE CORONEL NVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 78/2021 

DATA 16/1121 ABERTURA 30/11:21 HORARIO 0000 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
vETERINARIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. PARA O CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS. E AQUISIÇÃO DE MICROCHIP COM APLICADOR E 
(01000 0€ IACROCHIP ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS E ADMINIST.ÇÃO MuNICIPAL conformo. durmo.00 no oteato do 
MeSente.rtal. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 78/2021 
DATA Ismal ABERTURA 30/11;21 1-0000010 09 01 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. PARA O COR- ROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS. E AQUISIÇÃO DE MICROCHIP COM APLICADOR E 
(010011 0€ MICROCHIP ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIORICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. conformo durem.. 00 obter* do 
erre.nte 
A publicação na Integra dos etc. semi. encontra-. disponovel meus, . d^dirr•Co 00111.oce 
hnjs,,...."..onpmesynE.notro,n.r c. • conformo autorizado .l000. Municipal n' 3063, 00 26 de 
mem. 2021.repoolernentecla eeflo Decreto n' 7691 de 1400 julhO de 2020. 
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0, 

departamentos da administração pública municipal. Prazo: 12 meses, 
de 03.11.2021 a 02.11.2022. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. DETENTORAS: 

ATA DF. 
REGISTRO 

DETENTORAS CNPJ n" VALOR 
ESTIMADO 

138/2021 
ANTONI ALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIREL1 07 005.073/0001-15 157 121,50 

139/2021 CHOPINFER COMERCIO DE 
FERRAGENS LTDA 

16.979.573/0001-49 283.570,00 

140/2021 E. OLIVEIRA DE LIMA DE BRITO - 
TINTAS 

29.804.037/0001-54 120.892,60 

141/2021 
FERNANDO GONCALVES DA 
ROCHA & CIA LTDA 

23.700.938/0001-10 (86.064,00 

142/2021 MADEIREIRA SERBEMA LTDA 79.849.022/0001-80 203.540,00 

143/2021 
MDT NUNES SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA 

13.562.222/0001-40 96.148,24 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:2393532D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 87/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N" 87/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, através do MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA 
COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, ÔNIBUS, 
AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. EM REGIME 
DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO 
DIESEL S-10. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min 
do dia 07 de dezembro de 2021 até às 08h00min do dia 21 de 
dezembro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 
21 de dezembro de 2021. Início da disputa de preços às 09h30min do 
dia 21 de dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: RS 3.160.100,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 03 de dezembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:392647EC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO E TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Aditivo n' 03 — contrato n°218/2018 — Pregão Presencial n" 132/2018. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Contratada 
HUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME, CNPJ/MF sob n° 
17.648.612/0001-98. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 06 
meses, de 03 de dezembro de 2021 a 02 de junho de 2022, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
solicitação do Secretário Municipal de Administração e Fazenda. O 
valor mensal a ser pago permanece inalterado, sendo R$ 182,61, 
totalizando para este aditamento a quantia de R$ 1.095,66. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

O 

cs'el vivo / 
Aditivo n° 02 — contrato n° 87/2021 — Pregão Eletrônico ri° 70/2021. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
Contratada: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ 
sob ri° 07.005.073/0001-15. Considerando a solicitação da Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, fica aumentada a meta 
física e financeira para o item 2, 3, 4, 5 e 9. O valor total estimado 
para este aditamento é de R$ 6.997,70. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 22 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação n° 34/2021 
Processo Licitatório n° 161/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do Inciso II, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação da empresa Fotos Aéreas Lontrense Eireli, inscrita no 
CNPJ sob n° CNPJ: 32.846.275/0001-37, para prestação de serviços 
fotográficos aéreos com 01 quadro medindo 100X200 CM, 01 quadro 
medindo 120X250 CM, 01 quadro medindo 100X150 CM, 01 CD 
com fotos digitalizadas, atendendo as necessidades da administração 
municipal. O valor total é de R$ 13.990,00 (treze mil novecentos e 
noventa reais), prazo de entrega é de 30 (trinta) dias. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:94613AE4 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 054/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N° 054/2021, de 29 de novembro de 2021. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "V Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1" - DESIGNAR Comissão Permanente de Seleção para a 
realização de Chamamento Público no Município de Coronel Vivida 
envolvendo parcerias voluntárias, com as organizações da sociedade 
civil, conforme Lei Federal n° 13019/2014, Decreto Federal IV 
8.726/2016, Lei Municipal n°2.811/2017, Decretos Municipais n's 
6.093/2016 e 6.097/2016, para o período de 29 de novembro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 
NOME CARGO CPF N° RG N° 
Fernando de Quadros Abatti Presidente 044.650.189-16 8.178.961-4 
Juliano Ribeiro Membro 083.886.709-05 10.325.813-8 
Franchy Rech Membro 914.130.609-00 5.284.230-1 
lana Roberta Schmid Membro 050.669.369-47 8.407.675-9 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9 
Art. 2° - DELEGAR poderes para Fernando de Quadros Abatti, 
Presidente da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios 
decorrentes do Chamamento Público. 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário em especial a PORTARIA /\I° 
010/21, de 11 de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2021. 
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